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ATOS DO PODER EXECUTIVO

SECRETARIA DE FAZENDA
DECRETO DE 15 DE OUTUBRO DE 2008

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que
lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

EXONERAR, DE OFÍCIO, de conformidade com o disposto no art. 34, da
Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

CLEOMARA ALESSANDRA NERY DE MELO, do Cargo em Comissão, de
Coordenador de Controle de Contratos da Dívida Pública, símbolo DAS-2, da
Secretaria de Fazenda, com efeitos a partir de 10 de Outubro de 2008.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETOS DE 09 DE OUTUBRO DE 2008

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que
lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

NOMEAR, de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da Lei
Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

LUCIA DA SILVA VILARINHO, para exercer o Cargo em Comissão, de
Diretor Pedagógico da Escola de Governo, símbolo DAS-4, da Secretaria
de Administração, com efeitos a partir de 01 de Outubro de 2008.

JANAINA MAPURUNGA BEZERRA DE MIRANDA, para exercer o Cargo
em Comissão, de Superintendente da Escola de Governo, da Secretaria de
Administração, com efeitos a partir de 01 de Outubro de 2008.

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PIAUÍ
DECRETOS DE 01 DE OUTUBRO DE 2008

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que
lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

EXONERAR, DE OFÍCIO, de conformidade com o disposto no art. 34, da
Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

JOSE ROBERTO MARINHO FREIRE, do Cargo em Comissão, de Gerente
Financeiro, símbolo DAS-3, da Junta Comercial do Estado do Piauí, com
efeitos a partir de 01 de Outubro de 2008.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que
lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

NOMEAR, de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da Lei
Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

ANA LUDIMILLA PORTELA MONTEIRO FREIRE, para exercer o Cargo
em Comissão, de Gerente Financeiro, símbolo DAS-3, da Junta Comercial
do Estado do Piauí, com efeitos a partir de 01 de Outubro de 2008.

AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO PIAUÍ
DECRETOS DE 09 DE OUTUBRO DE 2008
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que
lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

EXONERAR, DE OFÍCIO, de conformidade com o disposto no art. 34, da
Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,


